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pelos motivos na mesma Prov.""' expressados, q. remeto por 
copia: Pelo q., em virtude da Real Determinação de S. 
Mag.1' mandei dar baixa do d." Posto ao provido, e averbar 
os Reg.os, emq. se achar a sua Pat.e, o q. essa camr." exe-
cutará no q. se achar nos livros da mesma, mandando de-
zarvorar ao d.° Salv."1' de Olivr." Leme das insígnias de Cap.1" 
mor, não consentindo essa camera, uze dellas, ficando a 
orden." dessa villa debaixo da inspecção e ordens do Cap.nl 

mor de Sorocaba, ou q.m seo cargo servir, como o estavão 
antes daquella nulla nomeação, q. de nada valle p." o d.° 
Salvador de Olivr." Leme ter nenhum dominio nella: e p." 
q. conste a todo o tempo, V m . M mandarão reg."r esta, e a 
copia da Provizão nos livros, a q. tocar, de q. me remeterão 
certidão em forma. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 24 de 8br.° 
de 1781. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P." a Camera da V." de Sorocaba. 

Foi S. Mag.e servida, pela Provizão do seo Concelho 
Ultram." de 12 de Novbr.0 de 1777, dezaprovar a nomeação, 
q. fiz de Cap. mor da V." de Itapit ininga em Salvador de 
Olivr." Leme, pelos motivos na mesma Provizão expressa-
dos, q. com esta achará essa Camera por copia: Pelo q. em 
virtude da Real Determinação de S. Mag.e, mandei dar baixa 
do sobred.° Posto ao provido, e averbar os Reg.os, em q. se 
achar a sua Pa ten te ; mandando dezarvorar ao sobred.0 Sal-
vador de Olivr." Leme das insígnias de Cap.m mor, de q. 
não uzará daqui p." o diante, ficando a orden." daquella villa 
debaixo das ordens do Cap."1 mor dessa, como de antes esta-
va : o q. participo a Vm.ces, p." q. na parte. q. lhe toca, assim 
o fação executar, regista.ndo esta nos livros dessa Camera, 
e fazendo siente ao Cap.1" mor dessa Villa, ou a q.m seo 
cargo servir p." q. a todo o tempo conste, e de q. me reme-
terá essa Camara certidão. Deos g.e a Vm.cea S. Paulo a 24 
de 8br.° de 1781. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P." Carlos Bartolomeu de Arruda Juiz Ordr.° 
da V." de Ytú. 

Em conseq." da carta de V m . " de 21 do corr. te, em q. me 
participa o q. tem obrado com o Vereador mais moço Iná-
cio Ferraz, prendendo-o ultimam. t e a m." ordem, sou a dizer 



— 192 --

a Vm."-', q. sendo em todo o tempo da m." existência nesta 
Capitania os únicos pontos de vista o Serviço da Rainha N 
Senr.", e o socego nos seos vassallos, agora com m. t0 mais 
empenho, por estar finalizando o meo Governo, em q. só 
dezejo fazer felises a todos, os q. tive a fortuna de comandar; 
Pelo q. senão ha mais particularid.e, q. as q. Vm. t e me se-
gura, q. me persuado nacerião de menos experiencia de Iná-
cio Ferraz, Vm.™ o porá na sua l iberdade; dezejando, q. 
entre elle, Vm.™, e mais seos companhr.08 prezista a mayor 
armonia. Deos g.e a Vm.® S. Paulo a 25 de 8br.° de 1781. / / 
Mart im Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P." Joze Leme da Silva, Cap.m da Orden.a da 
Freg." de Jaguary 

Vejo o q. Vm.c0 me participa na sua carta de 28 do 
corr. tc, e- como se não efetuase a dilig." da prizão do dezer-
tor Joze Nunes, continuará Vm.ee em ver se descobre noti-
cias delle p.a ser prezó: Pelo q. respeita a dezordem prati-
cada por Miguel Pires, dando húa perigoza facada no sold.0 

Pedro de Camargo, Vm.™ dará p. te a Justiça p.a tomar co-
nhecim.10 do cazo, formar culpa ao agressor, p.a ser castiga-
do, e prezo, logo q. apareça. Deos g.e a A^m.™ S. Paulo a 
30 de 8br.° de 1781. / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a M.01 de Olivr." Garcia, Cap."1 da Orden.a da 
Freg." de Araçariguama. 

Logo cj. Vm.™ receber esta. faça j)render a Fran.™ X.''1, 

de Barros, filho do defunto Manoel Corr." de Barros, nat.al 

desa Freg.a , e mo remeta seguro a esta cidade: O q. dou jior 
m. to recomendado a Vm.™, q. Deos g.e S. Paulo a 3 de 9br.° 
de 1781. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a Fran.™ Ar." Barreto, Sarg.tn Mor Com.'1" 
da V." de Santos. 

Com a carta de Vm.™ de 29 de 8br.° recebi os Mapas 
daquelle mez. As moléstias cj. tenho jiadecido me não derão 


